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REQUERIMENTO Nº 240, de 17 de novembro de 2025.
Exmo. Senhor Presidente, 
Exmo/a. Senhores (as) Vereadores (as) 
            O vereador que este subscreve, após os trâmites regimentais, vem por meio deste requerer ao Executivo Municipal, nos termos regimentais, que seja informado se será realizada a decoração natalina no município de Mário Campos, conforme a Indicação nº 124, bem como se haverá a festa de Réveillon, conforme solicitado na Indicação nº 123.
Justificativa:
		           	Indicação nº 124 teve como propósito sugerir a implementação da decoração natalina em nossa cidade, promovendo o embelezamento dos espaços públicos, incentivando o comércio local, fortalecendo o espírito natalino e criando um ambiente acolhedor para moradores e visitantes. Da mesma forma, a Indicação nº 123 buscou garantir a realização da tradicional festa de Réveillon, evento que reúne famílias, estimula o turismo, fortalece o convívio social e oferece momentos de lazer à população. A confirmação sobre sua realização é essencial para o planejamento dos munícipes e para a transparência das ações do Executivo.
	          Diante disso, solicita-se que o Executivo esclareça:
	1.	Se a decoração natalina será implantada neste ano e qual o cronograma previsto;
	2.	Se a festa de Réveillon será realizada e, em caso afirmativo, se há informações iniciais sobre sua organização.
		          Gabinete do Vereador 
WILSON FRANCISCO PEREIRA JÚNIOR
Vereador - 2º Secretário
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